
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
ESTADO DE SÃO PAULO

De.24.de.sete ble.de.1992

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR

POR DOAÇÃO À SENHORA CARMELA DE JESUS

FERREIRO, O IMÓVEL ABAIXO ESPECIFICADO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal de

Pilar do sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições l.g

cais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prg
multa a seguinte Lei :

ART. le - Fica o Poder Executivo autora'

zado a doar à Senhora CARMELA

DE JESUS FERREIRO, RG ne 27.536.326-0 - SSP/SP e CPF ne

062.732.848-22, o lote de terreno ne 33 da Quadra "J", no Loteame.B'

to denominado "JARDJIM NOVA PILAR", no Bairro do Campo Grande, ne.g

ta cidade. com a área de 162,00 mz., cujo loteamento está regista.g'
do sob ne l (hum) na matrícula nQ 8.416, no CRI. da Comarca de Pi.g

date/ SP

ART. 2e - A presente doação visa compeB

sá-la do apossamento adminis

trativo ocorrido quando da construção da ponte sobre o Rio Turvo.

ART. 3e - As despesas decorrentes da

aplicação da presente Lei, col

terão por conta de dotação própria consignada no orçamento.
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Prefeitura Municipal de Pilar do Sul
ESTADO bE

Conta.nuação da Lei ne 1097/92

ART. Esta Lei entra em vigor na dg:

ta de sua publicação.

Pilar do Sul, 24 de Setembro de 1992

Procurador Geral .Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da

Pre feitura Municipal de Pala ta supra
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